
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo Floriano dos Santos Filho
(Juneca), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do
Poder Execut ivo Munic ipal  que sejam
realizadas a reconstrução e revitalização do
escadão localizado na Rua Sião, número 142 –
Bairro Chácaras Caxingui, no município de
Embu das Artes, São Paulo.  
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                                                             J U S T I F I C A T I V A
 
 
 
CONSIDERANDO que a reconstrução e revitalização do espaço poderá inibir o descarte irregular de
lixo e entulho, problema frequentemente relatado pelos munícipes, favorecendo a preservação
ambiental e a conservação do espaço público;
 
 
 
CONSIDERANDO que o escadão encontra-se em estado avançado de deterioração, apresentando
rachaduras, desgaste do piso, desníveis e pontos com acúmulo de água, comprometendo a segurança
dos moradores que utilizam diariamente a passagem;
 
 
 
CONSIDERANDO que a via é amplamente utilizada por pedestres, especialmente idosos, crianças e
trabalhadores da região, servindo como importante ligação entre ruas e acessos do Bairro Chácaras
Caxingui, motivo pelo qual sua revitalização se faz necessária para garantir mobilidade urbana
adequada;
 
 
 
CONSIDERANDO que a revitalização levar em conta a possibilidade de instalação de corrimão seguro
e iluminação adequada e, se viável tecnicamente, a melhoria da acessibilidade, garantindo o direito de
ir e vir com segurança para todos os cidadãos.
 
 
 
FOTO DO LOCAL NO ANEXO I.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 27 de maio de 2026.
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